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PORTARIA Nº 041/2022 

Concede férias a servidor da Câmara Municipal de Alto Rio 

Doce/MG e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Doce/MG, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art.1º - Conceder férias ao servidor da Câmara Municipal abaixo relacionado: 

I. Marlone Barbosa Pereira – Período: 10/10/2022 a 19/10/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Alto Rio Doce–MG, 05 de outubro de 2022. 

 
 

ANSELMO JOSÉ BARBOSA DE PAIVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Alto Rio Doce/MG 

 

CERTIDÃO 

Certifico que este documento foi publicado no quadro de 

avisos da Câmara Municipal de Alto Rio Doce no dia 

05/10/2022, em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal. 

______________________________ 
Luana Cruz Batista da Silva 

 


